
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021
A presente licitação tem por objeto a aquisição de material de consumo – Registro de Preços
para aquisição de placas modelo "L5" e Kits de pés para placas modelo "L5" (Material de
Sinalização Vertical Urbana) a serem utilizados pelo DER-DF para manutenção e fabricação
de placas de sinalização de orientação, endereçamento, turística que compreendem o Plano
Diretor de Sinalização do DF (PDSDF), tudo conforme especificado no Edital e em seus
anexos. Processo 00113-00001083/2021-29. Data e horário para recebimento das propostas:
até 09h00min do dia 03 de maio de 2021, com valor estimado de R$ 966.600,00. O
respectivo Edital poderá ser retirado exclusivamente nos endereços eletrônicos
www.der.df.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Demais informações no próprio Edital.

Brasília/DF, 13 de abril de 2021
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no edital de publicação nº 15/2021, podendo ser
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, junto a Sede do
DER/DF, no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares –
CEP 70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente
preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste
a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia
do CRLV; A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto.
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não
seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo ao DER/DF até a data
limite abaixo indicada. Para tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em
www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a) Cópia reprográfica legível
do documento de habilitação quando habilitado e/ou documento de identificação oficial. b)
Para condutor estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar
comprovante da data de entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia
reprográfica legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura; d)
Cópia do CRLV; e) Se o proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal,
este deverá juntar o documento que comprove a representação (contrato social, procuração
etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa
jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de
documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo
condutor e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da infração; g) Se
o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura
do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado
ao formulário o ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor
infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing,
será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) A
indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o
formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do
condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável penal,
cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do
DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e telefones
podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos de infração
está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados das
infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2019

Contrato nº 04/2019 (20492395) - TCB/DJE – INFORMAÇÕES E SERVIÇOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.; CNPJ nº 09.532.660/0001-98; Processo 00095-
00000324/2019-08; Data da Publicação do Contrato Original: DODF nº 80, de 30 de abril
de 2019, página nº 75; Data de Assinatura: 07 de abril de 2021; Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência do ajuste por mais 12 (doze) meses, a partir de 24 de abril de 2021;
Assinantes: P/TCB Diretor Presidente – CHANCERLEY DE MELO SANTANA - Diretor
Administrativo e Financeiro – JORGE MAURÍCIO RODRIGUES DA SILVA e P/DJE –
INFORMAÇÕES E SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - JOÃO
BOSCO SOUZA BASTGOS - Representante Legal.

auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento
da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente

COMPANHIA DO METROPOLITANO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DE LICITAÇÃO Nº 01/2020
O METRÔ-DF torna pública a realização de licitação do tipo menor preço, objetivando a
contratação de empresa para a construção de passarela para pedestre e ciclista sobre a via
permanente da Estação 19 – Estrada Parque METRÔ-DF e urbanização geral do lote,
conforme processo 00097-00007748/2020-72. O valor estimado da contratação é sigiloso
de acordo com os arts. 34 da Lei nº 13.303/2016 e 42 do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos do METRÔ-DF. Data e horário limites para recebimento das
propostas: até as 10:00 horas do dia 14/05/2021. O respectivo Edital poderá ser retirado
gratuitamente nos endereços eletrônicos www.metro.df.gov.br e www.licitacoes-e.com.br,
mediante pré-cadastro realizado neste último para participação na licitação.

DIEGO MONDINI DE SOUZA
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 
EXTRATO DO 8° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2013/SECRIA - SIGGO

Nº 026592
Processo: 0417-001226/2012. PARTES: O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania X MANOEL PEDRO DOS ANJOS. OBJETO: Promover a prorrogação do
Contrato, por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 08 de abril de 2021 a 08 de abril
de 2022, com base no art. 62, § 3º e art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; arts. 51 a 57 da Lei nº 8.245, de
1991; Decisão TCU 828/2000 - Plenário; e Orientação Normativa nº 6, de 1º de abril de 2009.
VALOR: O valor mensal do aluguel é de R$ 2.960,00 (dois mil novecentos e sessenta reais),
perfazendo o valor anual de R$ 35.520,00 (trinta e cinco mil quinhentos e vinte reais), procedentes
do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei
Orçamentária Anual. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da seguinte
Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: 44101; II – Programa de Trabalho:
14.243.6211.2579.0020; III – Natureza da Despesa: 33.90.36; IV – Fonte de Recursos: 100; V – A
Nota de Empenho nº 2021NE00204, que será reforçada quantas vezes forem necessárias para o
cumprimento do contrato. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze)
meses, compreendendo o período de 08 de Abril de 2021 a 08 de Abril de 2022. DA
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o
presente Termo Aditivo. DATA DE ASSINATURA: 07/04/2021. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL:PAULO CÉSAR GOMES DE MEDEIRO, na qualidade de Secretário
Executivo, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal. Pela
CONTRATADA: MANOEL PEDRO DOS ANJOS, na qualidade de Proprietário.

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
DIRETORIA EXECUTIVA

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2021

Processo: 00056-00000950/2021-21. Das partes: Fundação de Amparo ao Trabalhador
Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF e Universitário Restaurante Indústria Comércio e
Agropecuária LTDA. Do fundamento legal: Lei Federal nº 7.210, de 11 de julho de 1984,
pelo Acordo de Cooperação Técnica nº 01/2019, de 14 de agosto de 2019. Do objeto:
prestação de serviços, com emprego de mão de obra de presos, do regime fechado ou
semiaberto do Sistema Penitenciário do Distrito Federal, pela CONTRATADA, com
vistas a oferta de trabalho à população carcerária através de postos laborais geridos pela
CONTRATANTE, promovendo atividades de capacitação e produção no ramo de
panificação nas dependências da estrutura de padaria cedida pela CONTRATADA,
situada no Bloco “D” da Penitenciária I do Distrito Federal – PDF I. Do valor: R$
138.594,00 (cento e trinta e oito mil quinhentos e noventa e quatro reais). Da vigência: 12
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por acordo entre
as partes. Data da assinatura: 08/04/2021. Signatários: Pelo FUNAP/DF, DEUSELITA
PEREIRA MARTINS, na qualidade de Diretora Executiva, e pela Contratante, IN LOON
GOMES LIM, na qualidade de Diretor Presidente Universitário.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ARP Nº 0032/2021 – CAESB. PROCESSO Nº 00092.00044487/2020–33 - Pregão
Eletrônico nº 027/2021 – CAESB. ASSINATURA: 12/04/2021. CONTRATANTE:
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